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Orientaçõ es para 
Empresas 
 

Como forma de esclarecer e tranquilizar o setor empresarial da Região da 

Bairrada, a ACIB decidiu publicar um conjunto de orientações a seguir que 

podem ajudar a evitar as transmissões nas empresas da Região da Bairrada.  

17 de Março de 2020  

Versão 1 
 

A informação deste documento está atualizada à data da elaboração do mesmo. Dada à 
constante atualização legislativa, a ACIB recomenda consultar regularmente as atualizações 
da Direção Geral de Saúde. 
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1. Enquadramento  

 
O novo coronavírus, intitulado COVID-19, foi identificado pela primeira vez 
em dezembro de 2019, na China, na Cidade de Wuhan. Este novo agente 
nunca tinha sido previamente identificado em seres humanos, tendo 
causado um surto na cidade de Wuhan. A transmissão pessoa a pessoa 
foi  confirmada. 
 
Os coronavírus são um grupo de vírus que podem causar infeções, do qual 
faz parte o SARS-CoV-2. Normalmente estas infeções estão associadas ao 
sistema respiratório, podendo ser semelhantes a uma gripe comum ou 
evoluir para uma doença mais grave, como pneumonia.  
 
Como forma de esclarecer e tranquilizar o setor empresarial da Região da 
Bairrada, a ACIB decidiu publicar um conjunto de orientações provisórias a 
seguir que podem ajudar a evitar as transmissões nas empesas da Região.  
 
Estas orientações também oferecem diretrizes para a eventualidade das 
empresas se depararem com a disseminação do surto COVID-19 na Região.  
 
Para evitar estigma e discriminação no local de trabalho, use apenas as 
orientações descritas neste guia para determinar o risco de COVID-19. Não 
faça determinações de risco com base na raça ou país de origem e mantenha 
a confidencialidade das pessoas que tenham confirmação de infeção por 
COVID-19.  
 
Segundo a orientação 006/2020 da DGS, empregador é responsável por 
organizar os Serviços de Saúde e Segurança do Trabalho (SST) de acordo 
cõm õ estabelecidõ nõ “Regime jurídicõ da prõmõçãõ da segurança e saúde 
nõ trabalhõ” (RJPSST - Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, na sua atual 
redação). É obrigação do empregador assegurar aos seus trabalhadores 
condições de segurança e de saúde, de forma continuada e permanente, 
tendo em conta os princípios gerais de prevenção (art. 15.º do RJPSST).  
 
As prescrições mínimas de proteção da segurança e da saúde dos 
trabalhadores contra os riscos da exposição a agentes biológicos no contexto 
de trabalho estão estabelecidas no Decreto-Lei n.º 84/97, de 16 de abril. 
 
À Autoridade de Saúde compete intervir em situações de grave risco para a 
Saúde Pública, procedendo à vigilância da saúde dos cidadãos e do nível 
sanitário dos serviços e estabelecimentos e determinando, quando 
necessário, medidas corretivas, incluindo a interrupção ou suspensão de 
atividades ou serviços e o encerramento dos estabelecimentos (Decreto-Lei 
n.º 135/2013, de 4 de outubro). 
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2. Definições  

 

2.1. Caso suspeito 

 

Critérios clínicos  

E 

Critérios epidemiológicos  

(febre ou tosse ou dificuldade 
respiratória) requerendo ou 

não hospitalização 

História de viagem para áreas com 
transmissão comunitária ativa nos 14 

dias antes do início de sintomas 
OU 

Contacto com caso confirmado ou 
provável de infeção por SARS-CoV-
2/COVID-19, nos 14 dias antes do 

início dos sintomas 
OU 

Profissional de saúde ou pessoa que 
tenha estado numa instituição de 

saúde onde são tratados doentes com 
COVID-19 

 

 

2.2. Caso confirmado 

 
1. A DGS informa a Autoridade de Saúde Regional dos resultados laboratoriais, 
que por sua vez informa a Autoridade de Saúde Local.  
 
2. A Autoridade de Saúde Local informa dos resultados dos testes laboratoriais 
e:  
- Se o caso for não confirmado : este fica encerrado para COVID-19, sendo 
aplicados os procedimentos habituais de limpeza e desinfeção. Nesta 
situação são desativadas as medidas do plano de contingência;  
- Se o caso for confirmado : a área de “isõlamentõ” ficará interditada até à 
validação da descontaminação (limpeza e desinfeção) pela Autoridade de 
Saúde Local. Esta interdição só poderá ser levantada pela Autoridade de 
Saúde.  
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2.3. Contacto Próximo  

 
O contacto próximo com caso confirmado de COVID-19 pode ser de dois 
tipos: 

 

2.3.1. “Alto risco de exposição” 

• Cõlabõradõr dõ mesmõ põstõ de trabalhõ (gabinete, sala, secçãõ, zõna até 
2 metros) do doente;  
• Cõlabõradõr que esteve face-a-face com o doente ou que esteve com este 
em espaço fechado;  
• Cõlabõradõr que partilhõu cõm õ dõente lõiça (pratõs, cõpõs, talheres), 
toalhas ou outros objetos ou equipamentos que possam estar contaminados 
com expetoração, sangue ou gotículas respiratórias.  

2.3.2.“Baixo risco de exposição” (casual) 

• Cõlabõradõr que teve contacto esporádico (momentâneo) com o doente 
(ex. em movimento/circulação durante o qual houve exposição a 
gotículas/secreções respiratórias através de conversa face-a-face superior a 
15 minutos, tosse ou espirro).  
• Cõlabõradõr (es) que prestõu (aram) assistência ao doente, desde que 
tenha (m) seguido as medidas de prevenção (ex. utilização adequada da 
máscara e luvas; etiqueta respiratória; higiene das mãos).   
 
A Autoridade de Saúde pode considerar como contato próximo outros 
indivíduos não definidos nos pontos anteriores (a avaliação é feita caso a 
caso). 
 
 
Vigilância de contactos próximos  
 

“alto risco de exposição” “baixo risco de exposição” 
− Monitorização ativa pela 
Autoridade de Saúde Local durante 
14 dias desde a última exposição;  
− Auto monitorização diária dos 
sintomas da COVID-19, incluindo 
febre, tosse ou dificuldade em 
respirar;  
− Restringir o contacto social ao 
indispensável;  
− Evitar viajar;  
− Estar contactável para 
monitorização ativa durante os 14 
dias desde a data da última 
exposição.  

− Auto monitorização diária dos 
sintomas da COVID-19, incluindo 
febre, tosse ou dificuldade em 
respirar;  
− Acompanhamento da situação pelo 
médico do trabalho.  
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3. Medidas recomendadas às empresas 

 

¶ Incentive ativamente os seus funcionários que estejam doentes a 
ficar em casa: 
 

o Recomenda-se que os funcionários que apresentem sintomas de doença 
respiratória aguda fiquem em casa e não trabalhem até estarem livres de 
febre (37,4°C) e outros sintomas por pelo menos 24 horas, sem o uso de 
medicamentos para redução da febre ou outros medicamentos que 
alteram os sintomas (por exemplo, supressores da tosse). Os funcionários 
devem notificar o seu supervisor e ficar em casa se estiverem infetados.  
 

o Garanta que as políticas de baixa médica sejam flexíveis e consistentes 
com as diretrizes de saúde pública e que os seus funcionários estejam 
cientes dessas políticas. 

 
o Converse com as empresas fornecedoras e alerte-as para a importância de 

funcionários contratados ou temporários doentes ficarem em casa.  
 

o Não exija declarações médicas a funcionários com doenças respiratórias 
agudas, pois os profissionais médicos podem estar extremamente 
ocupados e não conseguir dar resposta em tempo útil.  

 
o As empresas devem manter políticas flexíveis que permitam que os 

funcionários fiquem em casa para cuidar de um membro da família 
doente. As empresas devem estar cientes de que os seus funcionários 
podem precisar de ficar em casa para cuidar de crianças doentes ou de 
outros membros da família.  

 
 
¶ Providenciar área de Isolamento  

 
o Segundo as orientações da DGS, as empresas devem estabelecer uma área 

de “isõlamentõ” na empresa. A área de “isõlamentõ” (sala, gabinete, 
secção, zona) numa empresa tem como finalidade evitar ou restringir o 
contacto direto dos trabalhadores com o trabalhador doente (com sinais e 
sintomas e ligação epidemiológica compatíveis com a definição de caso 
suspeito, referida no ponto 2.1.) e permitir um distanciamento social 
deste, relativamente aos restantes trabalhadores. Grandes empresas ou 
empresas com vários estabelecimentos podem definir mais do que uma 
área de “isõlamentõ”.  
 

o A área de “isõlamentõ” deve ter ventilaçãõ natural, õu sistema de 
ventilação mecânica, e possuir revestimentos lisos e laváveis (ex. não 
deve possuir tapetes, alcatifa ou cortinados). Esta área deverá estar 
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equipada com: telefone; cadeira ou marquesa (para descanso e conforto 
do trabalhador, enquanto aguarda a validação de caso e o eventual 
transporte pelo INEM); kit com água e alguns alimentos não perecíveis; 
contentor de resíduos (com abertura não manual e saco de plástico); 
solução antisséptica de base alcoólica - SABA (disponível no interior e à 
entrada desta área); toalhetes de papel; máscara(s) cirúrgica(s); luvas 
descartáveis; termómetro. Nesta área, ou próxima desta, deve existir uma 
instalação sanitária devidamente equipada, nomeadamente com doseador 
de sabão e toalhetes de papel, para a utilização exclusiva do Trabalhador 
com Sintomas/Caso Suspeito. 

 
o A ACIB recomenda que os colaboradores que apresentem sintomas 

agudos de doenças respiratórias (tosse, falta de ar) durante a jornada 
laboral ou que adoeçam durante o dia sejam isolados dos outros 
funcionários e/ou enviados para casa imediatamente. Os funcionários 
infetados devem cobrir o nariz e a boca com um lenço de papel ao tossir 
ou espirrar (ou o cotovelo ou ombro, se não houver outra opção 
disponível). 
 

o A empresa deverá estabelecer o(s) circuito(s) a privilegiar quando um 
trabalhador com sintomas se dirige para a área de “isõlamentõ”. Na 
deslocação do trabalhador com sintomas, devem ser evitados os locais de 
maior aglomeração de pessoas/trabalhadores nas instalações.  

 
 
¶ Promova a permanência dos seus funcionár ios nas suas casas, caso 

estejam doentes, e informe/partilhe as regras pa ra tossir e 
higienizar as mãos  
 

o Fixe cartazes que incentivem a ficar em casa caso estejam doentes, e 
coloque cartazes visíveis na empresa relativamente às regras para tossir e 
espirrar, bem como para a correta higienização das mãos. Estes avisos 
deverão ser colocados na entrada da sua empresa e em outras áreas onde 
estejam perfeitamente visíveis.  
 

o Aprovisione máscaras e lenços de papel para uso dos seus funcionários. 
  

o Instrua os seus funcionários a limpar as mãos frequentemente com um 
desinfetante para mãos à base de álcool que contenha pelo menos 60-
95% de álcool, ou em alternativa informe-os para lavarem as mãos com 
água e sabão por pelo menos 20 segundos.  

 
o Estimule a higienização das mãos nos diferentes departamentos da sua 

empresa. Providencie soluções à base de álcool em todos os 
departamentos, desde os escritórios, à produção, salas de reuniões, 
receção, etc.  
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o A DGS aconselha a que as empresas tenham, em local acessível, os 

contactos do Serviço de Saúde do Trabalho e, se possível, do(s) médico(s) 
do trabalho responsável(veis) pela vigilância da saúde dos trabalhadores 
da empresa.  

  
 
¶ Faça limpeza de rotina  
 
o Limpe regularmente todas as superfícies que sejam usadas 

frequentemente no local de trabalho, como portas, balcões e maçanetas. 
Use os comuns detergentes de limpeza, assegurando-se que cumpre as 
instruções.  
 

o Nenhuma desinfeção adicional além da limpeza de rotina é recomendada.  
 

o Disponibilize toalhetes descartáveis para uso recorrente junto das 
superfícies mais usadas (por exemplo, maçanetas, teclados, comandos, 
mesas, etc) para que cada objeto possa ser limpo pelos seus 
colaboradores a cada utilização.  

 

 
¶ Aconselhe os seus colaboradores a tomarem medidas antes de 

viajar:  
 

o Consulte as diretrizes da Direção Geral de Saúde e do Governo de Portugal 
para saber as orientações e recomendações mais recentes para cada país.  
 

o Aconselhe os seus funcionários a verificarem se têm sintomas de doença 
respiratória aguda antes viajarem. Caso confirmem a infeção, estes 
deverão notificar o supervisor e ficar em casa.  

 
o Certifique-se de que os funcionários que adoecem durante a viagem 

notificam algum responsável da empresa e ligam de imediato para a linha 
Saúde24.  

 
o Se estiverem fora da Região da Bairrada, os funcionários doentes devem 

seguir a política da empresa para obter assistência médica, ou em 
alternativa devem entrar em contato com um profissional de saúde para 
ajudá-los a encontrar a melhor assistência médica. Caso estejam fora de 
Portugal, os funcionários consulares podem ajuda-lo a identificar os 
serviços de saúde apropriados. De ressalvar que as embaixadas, 
consulados e instalações internacionais Portuguesas não têm autoridade 
legal, capacidade ou recursos para evacuar ou providenciar 
medicamentos, vacinas ou assistência médica a cidadãos de Portugal no 
exterior.  
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¶ Medidas adicionais relativas ao COVID -19  

 
o Os colaboradores que não estando infetados tiverem um membro da 

família com o COVID-19, devem notificar a empresa e consultar as 
orientações da DGS para avaliar e reduzir o risco da sua exposição ao 
vírus.  
 

o Se for confirmado que um colaborador da sua empresa está infetado com 
COVID-19, os responsáveis da empresa devem informar todos os 
restantes funcionários relativamente à sua exposição ao vírus, devendo, 
no entanto, manter a reserva relativa à identidade do infetado. Os 
funcionários expostos ao vírus através de um colega de trabalho com 
COVID-19 deverão seguir as orientações da DGS para casos suspeitos.  
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3. Reagir ao surto de COVID-19 

 

 O COVID-19 foi já reconhecido pela OMS como pandemia, pelo que é 
premente para as empresas planear medidas capazes de responder de 
maneira flexível a diferentes níveis de gravidade deste surto, devendo a 
região estar preparada para refinar os planos de resposta dependendo da 
evolução do vírus.  
  
Medidas a ter em conta  
 
Os empresários devem atentar as melhores formas de mitigar a propagação 
das doenças respiratórias agudas e diminuir o impacto da COVID-19 nas 
suas empresas pois como já foi verificado a tendência deste surto é 
aumentar.  
 
Devem identificar e comunicar as suas medidas, que deverão incluir um ou 
mais dos seguintes itens:  

a) Reduzir a transmissão entre colaboradores,  
b)  Proteger as pessoas com maior risco e mais expostas a serem infetadas,  
c) Suspender a sua atividade comercial e  
d)  Minimizar os eventuais efeitos de transmissão.  

 
Algumas das principais considerações na tomada de decisão deverão ser: 
¶ Gravidade da infeção (ou seja, número de pessoas doentes, taxas de 

hospitalização e mortalidade) na região onde a empresa está 
localizada;  

¶ Impacto da doença em colaboradores vulneráveis e que podem estar 
mais expostos ao COVID-19. Informe os colaboradores que possam 
estar em maior risco, nomeadamente, idosos ou pessoas com 
condições médicas crônicas.  

¶ Prepare-se para um possível aumento do número de faltas ao 
trabalho devido ao período de quarentena dos colaboradores ou dos 
seus familiares, ou em caso de suspensão da atividade escolar:  
 
o As empresas deverão planear e responder ao absenteísmo no local 
de trabalho implementando planos de ação para dar continuidade às 
ao normal funcionamento do negócio.  
o Forme os seus colaboradores para desempenharem as funções 
primordiais na sua empresa por forma a que o seu negócio possa 
continuar a operar mesmo que os principais funcionários estejam 
ausentes.  
o Determine os pontos chave do seu negócio, avaliando a confiança 
que os seus clientes depositam na sua empresa. Esteja preparado para 
alterar a sua rotina de negócio por forma a manter a sua atividade 
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(por exemplo, identifique fornecedores alternativos, priorize clientes 
ou suspenda temporariamente alguma da sua atividade).  

  
 
¶ As empresas que tenham mais do que um local onde pratiquem a sua 

atividade, devem dar autonomia e autoridade aos gestores de cada 
unidade para tomar as ações apropriadas descritas no seu plano de 
resposta a surtos de doenças infeciosas de acordo com as 
especificidades de cada região.  
 

¶ A coordenação com as entidades oficiais locais e nacionais é 
fortemente incentivada para todas as empresas para possibilitar as 
respostas apropriadas de acordo com cada local onde as suas 
atividades estão inseridas. 
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4. Considerações importantes para a criação de um plano 

contingência ao COVID-19  

 

Todas as empresas devem estar prontas para implementar estratégias de 
proteção contra a COVID-19, garantindo a continuidade da sua atividade. 
Durante este surto de COVID-19, todos os funcionários doentes devem ficar 
em casa e longe do local de trabalho, as máscaras de proteção e a higiene das 
mãos devem ser garantidas, e a limpeza das superfícies comumente tocadas 
deve ser feita regularmente.  
 
As empresas devem:  
¶ Garantir que o plano de contingência seja flexível, devendo envolver 

os seus funcionários no desenvolvimento e na revisão do plano.  
¶ Debater o plano estabelecido para descobrir com antecedência se o 

plano tem lacunas ou problemas que precisem ser corrigidos.  
¶ Partilhe o plano com os seus funcionários e explique quais são as 

políticas de recursos humanos, local de trabalho e pagamentos e que 
benefícios estarão disponíveis.  

¶ Partilhe as boas práticas com outras empresas da Região 
(nomeadamente as que fazem parte do seu círculo de 
fornecedores/colaboradores).  

 

4.1 Recomendações para um plano de resposta  a surtos de doenças 

infeciosas   

¶ Identifique os possíveis riscos de exposição e saúde relacionados ao 
trabalho dos seus colaboradores. A DGS tem informação diversa 
COVID-19.  

¶ Reveja as políticas de recursos humanos para garantir que as práticas 
da sua empresa sejam consistentes com as recomendações da Direção 
Geral de Saúde.  

¶ Informe-se relativamente à possibilidade de implementar políticas e 
práticas de teletrabalho ou horários flexíveis (por exemplo, turnos 
alternados), para aumentar a distância física entre colaboradores. 
Para os funcionários que possam trabalhar no modelo de teletrabalho, 
os responsáveis da empresa devem incentivar os funcionários a fazê-
lo até que os sintomas estejam completamente sanados. Verifique se a 
sua empresa detém o equipamento necessário para oferecer suporte a 
funcionários que trabalhem a partir de casa.  

¶ Defina prioridades comerciais, tarefas ou áreas essenciais para o seu 
negócio e identifique as áreas críticas da sua cadeia de valor (por 
exemplo, matéria-prima, fornecedores, serviços / produtos ou 
logística) necessárias para manter a sua atividade comercial. Antecipe 
o funcionamento da sua empresa caso exista um período de pouca 



   Orientações para Empresas | COVID-19 

Página 11 de 18   

atividade. Antecipe alguma quebra ou rotura na cadeia de valor da sua 
empresa.  

¶ Estabeleça prioridades e procedimentos para ativar ou suspender o 
plano de resposta a surtos de doenças infeciosas da empresa, 
modificando a atividade do seu negócio (por exemplo, suspendendo a 
atividade de uma das áreas afetadas pelo surto) delegando tarefas em 
funcionários que possam substituir que habitualmente fazia essas 
tarefas. Trabalhe em estreita colaboração com as autoridades de 
saúde locais para identificar essas possibilidades.  

¶ Procure minimizar a exposição ao vírus entre colaboradores e clientes 
uma vez que as autoridades de saúde pública portuguesa estão já a 
exigir distanciamento social.  

¶ Institua métodos de comunicação para transmitir as informações aos 
seus funcionários e parceiros de negócios relativamente aos seus 
planos de resposta a surtos de doenças infeciosas e as informações 
mais recentes sobre COVID-19. Antecipe o medo, a ansiedade, os 
rumores e as informações erradas e transmita as comunicações de 
acordo com essa linha de comunicação.  

¶ Tendo em conta o encerramento das escolas devido ao COVID-19, 
determine como irá a sua empresa reagir caso o absentismo 
profissional aumente e qual o posicionamento que irá seguir. As 
empresas devem-se preparar para implementar novas metodologias 
de trabalho, mais flexíveis e capazes de responder a este surto. A sua 
empresa deverá também transmitir essas políticas aos seus 
funcionários.  

¶ As autarquias da Região da Bairrada, em conjunto com a DGS 
encontram-se a tomar medidas a cada momento, pelo que deverá 
estar atento relativamente à influência que essas decisões têm sobre a 
sua empresa e de que forma as medidas têm impacto no seu negócio.  

  
¶ De acordo com a dimensão deste surto, equacione o cancelamento de 

viagens de negócios não essenciais para outros países.  
o As restrições de viagens estão a ser adotadas por outros países, 

o que limita a capacidade dos seus colaboradores poderem 
regressar a casa se ficarem infetados durante a viagem.  

o Coloque a possibilidade de cancelar reuniões ou eventos 
relacionados com o trabalho da sua empresa.  
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5. Medidas de Apoio às Empresas 

 
¶ Prorrogação de Prazos para cumprimento de obrigações 

declarativas e fiscais  
 

o Adiamento do Primeiro pagamento Especial por Conta de 31 de 
Março para 30 de Junho de 2020 

o Prorrogaçaõ do Prazo de entrega da declaração Modelo 22 e do 
pagamento do IRC, para 31 de Julho de 2020 

o Prorrogação do 1º pagamento por conta de 31 de Julho para 31 
de Agosto de 2020 

 
 
 
Consulte mais informação em: 
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/Pages/homepage.aspx 
 
 
 
¶ Linha de crédito de apoio à tesouraria das empresas de 200 
milhões € 
 

o Linha de Crédito Capitalizar - "Covid -19 - Fundo de Maneio" 
o Linha de Crédito Capitalizar - "Covid - 19 - Plafond de 

Tesouraria" 
 
Condições de acesso:  
- Ter a situação regularizada junto da Administração Fiscal e da Segurança 
Social à data da contratação do financiamento; 
- Situação líquida positiva no último balanço aprovado. Empresas com 
situação líquida negativa no último balanço aprovado poderão aceder à 
linha, caso apresentem esta situação regularizada em balanço intercalar 
aprovado até à data de enquadramento da operação; 
- Apresentação de declaração comprovativa dos impactos negativos do surto 
de Covid-19 na atividade da empresa, designadamente da quebra de vendas 
em pelo menos 20% nos últimos 60 dias, face ao período homólogo do 
ano anterior, de acordo com minuta disponibilizada pelos bancos 
aderentes. 
 
 
 
Consulte mais informações em: https://financiamento.iapmei.pt 
 
 
 
 

http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/Pages/homepage.aspx
https://financiamento.iapmei.pt/
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¶ Lay off Simplificado  

 
Esta nova e temporária medida visa apoiar a manutenção dos contractos de 
trabalho em empresas em situação de crise empresarial em consequência 
de: 

i) Uma paragem total da actividade da empresa ou estabelecimento, 
que resulte da intermitência ou interrupção das cadeias de abastecimento 
globais; ou 

ii)  Uma quebra abrupta e acentuada de, pelo menos, 40 % da 
facturação, com referência ao período homólogo de 3 meses, ou, para quem 
tenha iniciado a actividade há menos de 12 meses, à média desse período 

 
o Trabalhadores recebem 2/3 da remuneração: 30% 

assegurados pelo Empregador e 70% assegurados pela 
Segurança Social; 

o Isenção de pagamento da Segurança Social pelo Empregador 
durante o período de Lay off 

o Duração até um máximo de 6 meses 
o Bolsa de Formação do IEFP 
o Apoio à retoma da actividade no final do Lay off 

 
 
Consulte:  Portaria n.º 71-A/2020 - Diário da República n.º 52-A/2020, 1º 
Suplemento, Série I de 2020-03-15 
  
 
¶ Sistemas de Incenti vos ao abrigo do QREN e PT 2020 

 
 
V Pagamento de incentivos no prazo de 30 dias  
V Prorrogação do prazo de reembolso de créditos concedidos no âmbito do 
QREN ou do PT 2020. 
V Elegibilidade de despesas suportadas com eventos internacionais 
anulados. 
 

 

  

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/130273586/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/130273586/details/normal?l=1
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6. Restrições 
 

Por força da atual pandemia por COVID-19, e na sequência da situação de 
emergência de saúde pública de âmbito internacional, foi publicado o 
Decreto-Lei nº 10-A/2020, de 13 de março, bem como a Portaria nº 
71/2020, de 15 de março, e Despacho nº 3299/2020, de 14 de março, que 
estabelece medidas restritivas para estabelecimentos comerciais  e de 
restauração ou de bebidas , a partir de 15 de março 2020 , conforme a 
seguir se apresenta: 
 
¶ Suspensão do acesso ao público dos estabelecimentos de 

restauração ou de bebidas que disp onham de espaços destinados 
a dança ou onde habitualmente se dance ; 

¶ A afetação dos espaços acessíveis ao público dos estabelecimentos 
de restauração ou de bebidas  deve ser limitada em um terço da 
sua capacidade, tal como calculada nos termos do artigo 133º do 
anexo ao Decreto-Lei nº 10/2015, de 16 de janeiro, na sua redação 
atual (*) . Assim, os estabelecimentos passarão a ter como limite 
dois terços da capacidade definida  para cada um. Esta medida 
aplica-se também às esplanadas dos estabelecimentos; 

¶ Encerramento dos bares todos os dias a partir das 21 horas , até 9 
de abril de 2020, podendo este prazo ser prorrogado em função da 
evolução da situação epidemiológica; 

¶ A afetação dos espaços acessíveis ao público dos estabelecimentos de 
comércio a retalho , das grandes superfícies comerciais e dos 
conjuntos comerciais deve observar regra de ocupação máxima 
indicativa de 0,04 pessoas por metro quadrado de área . 

 
Entende-se por «área» a área destinada ao público, incluindo as áreas de uso 
coletivo ou de circulação, à exceção das zonas reservadas a parqueamento 
de veículos. 
Os limites não incluem os funcionários e prestadores de serviços que se 
encontrem a exercer funções nos espaços em causa e não se aplicam aos 
estabelecimentos de comércio por grosso. 
 
¶ Os gestores, os gerentes ou os proprietários dos espaços e 

estabelecimentos devem envidar todos os esforços no sentido de: 
o Efetuar uma gestão equilibrada dos acessos de público , para 

cumprimento dos limites e medidas impostas; 
o Monitorizar as recusas de acesso de público, de forma a 

evitar, tanto quanto possível, a concentração de pessoas à 
entrada dos espaços ou estabelecimentos . 

 
Salientamos no entanto que temos nota de que várias Autarquias 
determinaram medidas mais restritivas para os seus territórios, pelo 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/66229856/details/normal?l=1
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que será necessário consultar informação específica disponibilizada 
pelas mesmas. 
  
(*)  “Artigo 133º: O número máximo de lugares dos estabelecimentos é calculado em função 
da área destinada ao serviço dos clientes, deduzida da área correspondente aos corredores 
de circulação obrigatórios, nos termos seguintes: 
a) Nos estabelecimentos com lugares sentados, 0,75 m2 por lugar; 
b) Nos estabelecimentos com lugares de pé, 0,50 m2 por lugar; 
c) Não se considera área destinada aos clientes, para efeitos exclusivos do disposto nas 
alíneas anteriores, a zona de acolhimento e receção, o bengaleiro e as instalações sanitárias; 
d) Nos estabelecimentos que disponham de salas ou espaços destinados a dança, estas não 
podem exceder 90 % da área destinada aos clientes.” 

  



   Orientações para Empresas | COVID-19 

Página 16 de 18   

6. Contactos Uteis 

 

Para qualquer tomada de decisão ou informação relativa ao COVID-19 
procure informação no website da Direção Geral de Saúde, da Organização 
Mundial de Saúde, ou no site da ACIB, em www.acib.pt. Recorra sempre a 
informações fidedignas para evitar informações que possam provocar 
alarmismos aos trabalhadores. 
 

 

Linha SNS 24: 808 24 24 24 

atendimento@sns24.gov.pt  

 

Hospital de Aveiro: 234 378 300 

Hospital de Coimbra: 239 400 400 

 

 

Concelho 
Câmara 

Municipal  
Hospital e/ou  

Centro de Saúde 
Bombeiros  

Oliveira do Bairro 234 732 100 234 730 430 234 740 370 

Anadia 231 510 730 231 519 608 231 512 122 

Mealhada 231 200 980 231 209 050 231 202 122 

Águeda 234 610 070 234 611 000 234 610 100 

 
 

 
Direção Geral de Saúde - https://www.dgs.pt/ 

Micro site Covid-19 – https://covid19.min-saude.pt/ 

Informação para afixar - https://covid19.min-saude.pt/materiais-de-divulgacao/ 

 

Organização Mundial de Saúde - https://www.who.int/  

Associação Comercial e Industrial da Bairrada - www.acib.pt  

http://www.acib.pt/
mailto:atendimento@sns24.gov.pt
https://www.google.com/search?q=camara+municipal+de+oliveira+do+bairro&rlz=1C1GGGE_pt-PTPT541PT545&oq=c%C3%A3mara+municipal+de+oli&aqs=chrome.1.69i57j0l7.6626j0j7&sourceid=chrome&ie=UTF-8
https://www.google.com/search?rlz=1C1GGGE_pt-PTPT541PT545&sxsrf=ALeKk03qOZAGmyoodZ8wsAm2xhT1cM1qGw%3A1584313381329&ei=JbRuXtvcE6G3gweR3ZjYCA&q=camara+municipal+de+anadia&oq=camara+municipal+de+anadia&gs_l=psy-ab.3..0l7j0i22i30l3.47534.48319..48740...0.2..0.98.529.6......0....1..gws-wiz.......0i71.i1dEgFcLHPM&ved=0ahUKEwibg7qiy53oAhWh2-AKHZEuBosQ4dUDCAs&uact=5
https://www.google.com/search?rlz=1C1GGGE_pt-PTPT541PT545&sxsrf=ALeKk00HxjgXqdlxifKdhQQV0T7ePl4YuQ%3A1584313433640&ei=WbRuXrrTJtnkgwfJ07joBA&q=camara+municipal+de+mealhada&oq=camara+municipal+de+mealhada&gs_l=psy-ab.3..0l2j0i22i30l8.11105.12243..12769...0.2..0.102.720.7j1......0....1..gws-wiz.......0i71.sk8kHCXm08w&ved=0ahUKEwj647K7y53oAhVZ8uAKHckpDk0Q4dUDCAs&uact=5
https://www.google.com/search?rlz=1C1GGGE_pt-PTPT541PT545&sxsrf=ALeKk02s3fnZb-1O37alrfY8CJ_0UOcAog%3A1584299864021&ei=WH9uXuN0zZpr2K-IKA&q=bombeiros+mealhada+contactos&oq=bombeiros+mea&gs_l=psy-ab.3.1.0l2j38j0i22i30l7.178218.181830..183429...0.1..0.187.1271.11j2......0....1..gws-wiz.......0i71j35i39i285j35i39j0i67j0i131.cNXv04F4hC8
https://www.google.com/search?rlz=1C1GGGE_pt-PTPT541PT545&sxsrf=ALeKk02arHv1ZfMZ0alj5YWwW1UakPQkcg%3A1584313447740&ei=Z7RuXobkLO2djLsP5t-SiAw&q=camara+municipal+de+%C3%A1gueda&oq=camara+municipal+de+%C3%A1gueda&gs_l=psy-ab.3..0l2j0i22i30l8.12100.12895..13545...0.2..0.103.584.4j2......0....1..gws-wiz.......0i71j38.Le78x1Ffy8k&ved=0ahUKEwjGs4_Cy53oAhXtDmMBHeavBMEQ4dUDCAs&uact=5
https://www.google.com/search?rlz=1C1GGGE_pt-PTPT541PT545&sxsrf=ALeKk03VY58tG5oGjJKoNiVlC5NA5aSANA%3A1584300080465&ei=MIBuXuaKHMmFjLsPprq94AU&q=hospital+de+%C3%A1gueda+contactos&oq=hos+%C3%A1gueda+contactos&gs_l=psy-ab.3.0.0i7i30.14319.14618..16683...0.2..0.101.298.1j2......0....1..gws-wiz.......0i71.DKn8Kx1Zvgo
https://www.google.com/search?rlz=1C1GGGE_pt-PTPT541PT545&sxsrf=ALeKk03geuTQOldVrN_smz8g7Hr3F_vxcw%3A1584300049108&ei=EYBuXqeXBtzRgwfy35SQCg&q=bombeiros+%C3%A1gueda+contactos&oq=bombeiros+%C3%A1gueda+contactos&gs_l=psy-ab.3..0i8i30.28861.29680..30037...0.2..0.115.609.2j4......0....1..gws-wiz.......0i71j0i8i7i30.AgJmmAiUv-c&ved=0ahUKEwjn45PNmZ3oAhXc6OAKHfIvBaIQ4dUDCAs&uact=5
https://www.dgs.pt/
https://covid19.min-saude.pt/
https://covid19.min-saude.pt/materiais-de-divulgacao/
https://www.who.int/
http://www.acib.pt/
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